
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 356, DE 2014 

 
Altera o Código Penal, para incluir como causa de 
aumento de pena a lesão corporal cometida contra 
professor, no exercício da função.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129. ..................................................... 
......................................................................  
§ 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das 
hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste Código ou se for cometida 
contra professor, no exercício da função. 
.......................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa punir com mais rigor as lesões corporais 
cometidas contra os professores, no exercício da função do magistério. 

A imprensa brasileira vem reiteradamente noticiado o cometimento de lesões 
corporais contra os profissionais de educação, cometidos na própria sala de aula, 
ambiente que deveria pressupor respeito e disciplina por parte dos alunos.  

De acordo com pesquisa divulgada pelo Sindicato dos Professores do 
Ensino Oficial de São Paulo (Apeoesp) em maio de 2013, 44% dos professores da rede 
estadual afirmaram já terem sofrido algum tipo de violência no ambiente escolar. A 
agressão verbal é a forma mais comum de ataque, tendo atingido 39% dos docentes, 
seguida de assédio moral (10%), bullying (6%) e agressão física (5%).  
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Assim, se revela imperiosa uma maior punição daqueles indivíduos que, a 
despeito de estarem presentes em ambiente de convivência social e aprendizado, 
utilizam-se de violência contra seus educadores, tornando a escola um local inseguro e 
hostil para estes profissionais de educação e para os demais alunos. 

Por todo o exposto, pedimos aos ilustres Pares que votem pela a aprovação 
da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senadora Ana Amélia 
(PP-RS) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado 

Vigência 

(Vide Lei nº 1.521, de 1951) 
(Vide Lei nº 5.741, de 1971) 
(Vide Lei nº 5.988, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.015, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.404, de 1976) 
(Vide Lei nº 6.515, de 1977) 
(Vide Lei nº 6.538, de 1978) 
(Vide Lei nº 6.710, de 1979) 
(Vide Lei nº 7.492, de 1986) 
(Vide Lei nº 8.176, de 1991) 

Código Penal. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei: 

..................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
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Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incuravel; 

III - perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o resultado, nem assumiu o 
risco de produzí-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a 
um terço. 

Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa, de 
duzentos mil réis a dois contos de réis: 
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I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7° No caso de lesão culposa, aumenta-se a pena de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses do art. 
121, § 4°. 

§ 7º  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do art. 121 
deste Código. (Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990) 

Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

§ 9º  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 9o deste 
artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

§ 11.  Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006) 

................................................................................................ 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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